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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.304, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Autoriza  a  criar  vagas  efetivas
no  quadro  permanente  de
pessoal .”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica acrescentado no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  do  Anexo  I,  da  Lei
Municipal nº 2.183, de 26 de março de 2012, sujeito ao
regime da Consolidação das Leis  do Trabalho,  aprovado
pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,
02(duas) vagas do emprego efetivo de DENTISTA – PSF –
40 Horas semanais.

Art. 2º.  Fica acrescentado no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  do  Anexo  I,  da  Lei
Municipal nº 2.183, de 26 de março de 2012, sujeito ao
regime da Consolidação das Leis  do Trabalho,  aprovado
pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,
02(duas) vagas do emprego efetivo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 44 Horas semanais.

Art.  3º.  Fica  alterado  a  nomenclatura  do  emprego
efetivo do Artigo 3º da Lei Municipal nº 3.295 de 30 de
agosto  de  2023,  de  “MÉDICO  –  PSF  –  30  Horas
semanais” para “MÉDICO – 30 Horas semanais”.

Art.  4º.  Fica  ainda  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  suplementar  as  dotações  de  pessoal  e
encargos sociais, no valor de até R$ 127.050,42(Cento e
vinte e sete mil, e cinquenta reais e quarenta e dois
centavos) nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64, para fazer face às adequações necessárias
decorrentes desta Lei.

Art. 5º. Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de setembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.305, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial para atendimento a
Lei  Complementar  nº195/2022  –  Lei
P a u l o  G u s t a v o  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2023,  crédito
adicional especial no valor de até R$.208.900,00 (duzentos
e oito mil e novecentos reais), para fazer face às despesas
com o custeio das ações da Lei Complementar nº195/2022
–  Le i  Pau lo  Gustavo,  conforme  P lano  de  Ação
nº30882120230002-010056, repassado pelo Ministério da
Cultura através do Fundo Nacional de Cultura.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de setembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.306, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
reforma  da  cobertura  do
prédio da piscina pública e dá
outras providências. ”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2023,  crédito
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adicional especial no valor de até R$. 143.000,00 (cento e
quarenta e três mil reais) para fazer face às despesas com
a reforma da cobertura do prédio da piscina pública.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de setembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.307, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar para execução
de  obras  de  adequação  da  Creche
Maria José Vieira Telles do município
d e  C a s t i l h o - S P  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2023,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.322.000,00
(trezentos  e  vinte  e  dois  mil  reais)  para  fazer  face  às
despesas com obras de adequação da Creche Maria José
Vieira Telles do município de Castilho-SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de setembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.308, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar para execução
de obras de adequação elétrica para
instalação  de  ar  condicionado  nas
EMEIS do município de Castilho-SP e
dá outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2023,  crédito
adicional suplementar no valor de até R$.198.000,00 (cento
e noventa e oito mil reais) para fazer face às despesas com
obras  de  adequação  elétrica  para  instalação  de  ar
condicionado nas EMEIS do município de Castilho-SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2023.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de setembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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